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FONTE DE RECURSOS: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - FONTE DE RECURSOS: 16310000 - Transferências do Governo Federal referentes a 
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde- FONTE DE RECURSOS: 16320000 - 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência  
do presente Termo de Convênio será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, e 
publicação deste extrato.  
 
LOCAL DE DATA: Pau dos Ferros/RN, 03 de março de 2025.   
 
ASSINANTES:  
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL 
ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES – DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL 
IVO BARRETO DE MEDEIROS – DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA – REPRESENTANTE DO FMS 

 

 
 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2025-0020 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 
 

Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação nº 7/2025-0020, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS – ÔNIBUS 
ESCOLAR PLACA RGN – 9F56 DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PAU DOS 
FERROS/RN PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, fundamentada no Art. 75, parágrafo 7º, do diploma legal supramencionado, adjudicando 
em favor da seguinte empresa:  M E SARMENTO VIDAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.413.982/0001-05, no valor de R$ 4.210,00 (quatro mil, duzentos e dez reais) conforme 
documentações comprobatórias do procedimento, em anexo. 
 

Ato contínuo, publique-se. 
 

Pau dos Ferros/RN, 19 de março de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 105/2025, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
                                                                                                                                   

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 


